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Em atenção à determinaçâo do Sr. MANOEL FRANCISCO DA SILVA.

Secretário Municipal de Administração e F-inanças. portador do CPF 211.767.683-53.

no uso de suas atribuiçõcs legais, recebeu os autos do processo Administrativo no

001 .001 1610/2022 de Dispensa de Licitação N'02712022 e previamente cuidou de

avaliar sua organização l'ormal, conolLrindo pelo correto Irâmite entre os setores

competentes da municipalidadc. passando enlão a avaliar o mérito do interesse

administrativo.

Conslata-se a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, para

disponibilização de publicações ollciais no Diririo OÍlcial da União. Jomal Dirírio de

Grande Clirculação no estado. para atcrdcr as necessidades do município de Piracurrlca-

PI.

Uma vez quc o Secretiírio M unicipal de Administração e Finanças atestou a

viabilidade da contrataçào, tendo cm vista a existência de saldo orçamentário bastante

para tal, não há nada que considerar accrca desse mister.

t)A FtTNDAMEN.TAÇÃo JtrRÍDrCA

Sabe-se quc- o processo de scleçâo e contratação de bens, produtos e serviços à

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei F'ederal n'8.666/93. e que dentre as

rnodalidades estabelecidas por essa Lei encontram-se: "carta-convite. tomada de preços.

pregào e concorrência". nrotlaiidariç> sss.rs que saio ct'etivadâs com um procedimento

básico objetivo-finalís1ico inarredável. dc duração média de alguns dias.

No entanto, para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8.666/93) em setr arligo 24. traz. as soluções rnais apropriadas ao presente interesse da

adn.rinistração. qual se.ia, a contralação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais inrediatos e urgentes da municipalidade. porém não

estará livre dos protocolos legais que integranr o ato. pois tais Íbrmalidades visam à

garantia da integridade de docurnenlos quc poderiaur ser extraviados ou daniÍicados e.

também. para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO N'027/2022
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Art. 2-1. ll disnen:ável a licitucão

Omissis

II - para olúros serNiÇos e compras de valor até 109í, (dez

por t'enkt) dct limile previsto na alínea "ct", do inciso II do

arlig) untarior e pura alienações, nos cdsos previsto,t

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de unt

me.smo serviço, contpra olt alienação ele maior ttulto tlue

possa ser realizada de uma só vez;

Da dicção do arligo 24 alhures «iescrito, subtraem-se elementos essenciais à

dispensa de contratação: a) contratação de pessoa jurídica para prestaÇão de serviços,

para disponibilização de publicações oficiais no Diário OÍicial da União, Jomal Diário

de Grande Circulação no estado. para atentler as necessidades do municipio de

Piracuruca-Pl.; b) razão rla escolha do fbrnecedor ou executante; c).justi{icativa do

preço; e d) avaliação prévia lêita pcio solicitanle.

Por todo ô exposto, essa Procuradoria opina ser cabível à satisfação dos

interesses momentâneos cla administração a dispensa de licitação, fundamentada no

inciso II do capul do art.24 da lei n'8.666.

[sleeoparecer.s.m.j.

Piracnruca - PI. 30 de dezernbro de 2022.

lvonalda de Alnrcida Morais
Procuradora dc, llunicípio de Piracuruca

UAB/PI: 6702
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Procuradolia (leral do

Recibo de Encaminhamento de Processo Piracuruca, 3C / Ie / aL,ZL.

Ne do Processo 001.001.L610/202?.

Encaminho o processo ns 001.0011610/2022, para a Comissão Própria de

Licitação para Parecer e as providências necessárias.

lvonalda Brito De Almeida Morais
P.ocuradoria Do lr'l unicípio

Recebi o processo com todos os seus documentos.

Éresiãe§tàlaa cpL.
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